
                                                                                                 
PORTARIA N.º 279/2021 - REITORIA/UNESPAR 

 
 

Designa Fiscais de Contratos da Reitoria 
e dos Campi de Campo Mourão e Curitiba 
I/EMBAP. 

 
 

A Reitora da Universidade Estadual do Paraná – UNESPAR, no uso de suas 

atribuições estatutárias, legais e regimentais; considerando o protocolado nº 

17.514.807-8; 

 

R E S O L V E: 

 

Art. 1º Designar Fiscais de Contratos da Reitoria e dos Campi de Campo Mourão e 

Curitiba I/EMBAP, conforme segue: 

 
CONTRATO FISCAL RG LOCAL 

013/2020 - PRIME CONSULTORIA 

E ASSESSORIA LTDA 

Amarildo Barreto 4.353.625-7 Reitoria 

 

2507/2020 - PRIME CONSULTORIA 

E ASSESSORIA LTDA 

Amarildo Barreto 4.353.625-7 Reitoria 

 

9912377226/2015 - CORREIOS S/A Genésio Neres 

Domingos 

  3.107.124-0 Campo Mourão 

9912377226/2015 - CORREIOS S/A Tatiana Haas 7.321.950-7 Curitiba I/EMBAP 

001/2016 - CLARO S/A (FIXO) Genésio Neres 

Domingos 

  3.107.124-0 Campo Mourão 

002/2016 - MBM SEGURADORA 

S/A 

Genésio Neres 

Domingos 

  3.107.124-0 Campo Mourão 

004/2016 - EMPARLIMP LIMPEZA 

LTDA 

Genésio Neres 

Domingos 

  3.107.124-0 Campo Mourão 

 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor nesta data, revoga demais disposições em 

contrário e não produz efeitos financeiros. 

 

Art. 3º Publique-se no Diário Oficial e no site da Unespar. 

 

 

Gabinete da Reitoria, 07 de abril de 2021. 

 
 

Salete Paulina Machado Sirino 
Reitora 

 

5
5

Assinado por: Salete Paulina Machado Sirino em 12/04/2021 12:13. Inserido ao protocolo 17.514.807-8 por: Ana Cristina Zanna Cathcart em: 12/04/2021 09:27.
Documento assinado nos termos do art. 18 do Decreto Estadual 5389/2016. A autenticidade deste documento pode ser validada no endereço:
https://www.eprotocolo.pr.gov.br/spiweb/validarAssinatura com o código: 35d98e46da550c561344c7fc746b8d29.



168 3ª feira | 13/Abr/2021  - Edição nº 10913

AGÊNCIA DE DEFESA AGROPECUÁRIA DO PARANÁ – ADAPAR
PORTARIA Nº 103, DE 07 DE ABRIL 2021.

O DIRETOR PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE DEFESA AGROPECUÁRIA DO 
PARANÁ, no uso das atribuições e considerando o disposto no protocolado nº 17.517.480-
0, resolve: autorizar o servidor Juraci Brunharo Tucunduva da Prefeitura Municipal de 
Nova Fátima, a emitir Guias de Trânsito Animal - GTA, boletos de taxas da ADAPAR e 
efetuar lançamentos de comprovantes de vacinação no banco de dados da Adapar, sob 
a fi scalização do médico veterinário da ULSA de Ribeirão do Pinhal. Fica revogada a 
Portaria nº 042, de 13 de fevereiro de 2019. Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação. Registre-se. Publique-se. OTAMIR CESAR MARTINS, Diretor Presidente.

AGÊNCIA DE DEFESA AGROPECUÁRIA DO PARANÁ – ADAPAR
PORTARIA Nº 105, DE 08 DE ABRIL 2021.

O DIRETOR PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE DEFESA AGROPECUÁRIA DO 
PARANÁ, no uso das atribuições e considerando o disposto no protocolado nº 17.506.874.0, 
resolve: autorizar a servidora Flávia Aparecida de Stefani da Prefeitura Municipal de 
Cambará, a emitir Guias de Trânsito Animal - GTA, boletos de taxas da ADAPAR e efetuar 
lançamentos de comprovantes de vacinação no banco de dados da Adapar, sob a fi scalização 
do médico veterinário da ULSA de Jacarezinho. Ficam revogadas as Portarias nº 089, 
de 25 de março de 2013 e a nº 226, de 19 de novembro de 2015. Esta Portaria entra em 
vigor na data de sua publicação. Registre-se. Publique-se. OTAMIR CESAR MARTINS, 
Diretor Presidente.

AGÊNCIA DE DEFESA AGROPECUÁRIA DO PARANÁ – ADAPAR
PORTARIA Nº 107, DE 08 DE ABRIL 2021.

O DIRETOR PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE DEFESA AGROPECUÁRIA DO 
PARANÁ, no uso das atribuições que lhe confere os arts. 307 e 312, da Lei Estadual 
6.174, de 16 de novembro de 1970, art. 9º, do Decreto Estadual n° 5.792, de 30 de 
agosto de 2012, art. 18, inciso XIV, do Anexo a que se refere o Decreto nº 4.377, de 
24 de abril de 2012, DECIDE: Com relação ao procedimento administrativo de 
sindicância instituído por meio da Portaria ADAPAR nº 038, de 4 de fevereiro, de 2021, 
desta Presidência, publicada no Diário Ofi cial do Poder Executivo nº 10868 em 8 de 
fevereiro de 2021, destinada a apurar indícios de irregularidade funcional apontadas 
no protocolado nº 16.174.983-4. I -   Com fundamento no conjunto probatório inserto 
aos autos e consubstanciado no Relatório Circunstanciado da Comissão de Sindicância, 
bem como na Informação nº 123/2021 da Assessoria Jurídica desta Adapar, determino o 
arquivamento do presente procedimento administrativo. II - - Encaminhem-se os autos à 
Diretoria Administrativo-Financeira para dar ciência desta Decisão a todas as instâncias 
que fazem o acompanhamento deste processo e demais providências cabíveis. III - 
Publique-se. Encaminhar, nos termos do art. 1º, do Decreto Estadual nº 1.195, de 2 de 
maio de 2011, C/C os termos da Lei Estadual nº 17.745, de 30 de outubro de 2013, cópia 
desta Decisão à Controladoria Geral do Estado – CGE. OTAMIR CESAR MARTINS, 
Diretor Presidente.

AGÊNCIA DE DEFESA AGROPECUÁRIA DO PARANÁ – ADAPAR
PORTARIA Nº 108, DE 09 DE ABRIL 2021.

O DIRETOR PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE DEFESA AGROPECUÁRIA DO 
PARANÁ, no uso das atribuições que lhe confere o art. 306, Parágrafo único, Inciso I, da 
Lei Estadual 6.174, de 16 de novembro de 1970 e art. 18, inciso XIV, do Anexo a que se 
refere o Decreto nº 4.377, de 24 de abril de 2012, DECIDE: Com relação a ocorrência 
notifi cada no protocolo de nº 17.409.945-6, considerando o conjunto probatório inserto 
aos autos, consubstanciado na informação nº 122/2021 da Assessoria Jurídica desta 
Adapar e com base no art. 306, Parágrafo único, Inciso I, da Lei Estadual nº 6.174/70: I - 
Determino a aplicação da pena de advertência ao servidor, conforme o artigo 293, inciso 
I, da Lei 6174/70, sem prejuízo do pagamento das multas, por cometimento da falta 
funcional pela não observância das normas legais e regulamentares, conforme o art. 279, 
VI da Lei nº 6174/70. II - Encaminhem-se os autos à Diretoria Administrativa Financeira 
para dar ciência desta Decisão a todas as instâncias que fazem o acompanhamento deste 
processo e demais providências cabíveis. III - Publique-se. Encaminhar, nos termos do 
art. 1º, do Decreto Estadual nº 1.195, de 2 de maio de 2011, C/C os termos da Lei 
Estadual nº 17.745, de 30 de outubro de 2013, cópia desta Decisão à Controladoria Geral 
do Estado – CGE. OTAMIR CESAR MARTINS, Diretor Presidente.

77136/2021

Superintendência Geral de 
Tecnologia e Ensino Superior 

Universidade Estadual de Maringá 

P O R T A R I A  N° 182/2021-PRH 
O PRÓ-REITOR DE RECURSOS HUMANOS E ASSUNTOS 
COMUNITÁRIOS DA UNIVERSIDADE ESTADUAL DE MARINGÁ, no uso 
de suas atribuições e considerando o Concurso Público aberto por meio do 
Edital no 128/2016-PRH, publicado no DOE edição 9.751, de 29/07/2016;  
Considerando o Decreto Estadual no 7.207/2021, publicado no DOE em 
29/03/2021;  
Considerando o disposto no art. 41, § 1º, da Lei nº. 6.174, de 16/11/1970, 

RESOLVE: 
Art. 1º Prorrogar, por 30 (trinta) dias, o prazo para a nomeada Sheila Tavares 
Nascimento, portador do R.G. 34.645.586-8 - SSP/SP aprovada em concurso 
público, para tomar Posse do cargo de Professor de Ensino Superior da Carreira 
do Magistério Público do Ensino Superior do Paraná na classe de Professor 
Adjunto.  
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.  

Maringá, 12 de abril de 2021. 
Prof. Me. Luís Otávio de Oliveira Goulart, Pró-Reitor. 

77227/2021

Universidade Estadual 
de Ponta Grossa 

UNIVERSIDADEESTADUALDE PONTAGROSSA
Pró-Reitoria de Recursos Humanos

O Pró-Reitor de Recursos Humanos da Universidade Estadual de Ponta Grossa, no
uso de suas atribuições estatutárias e regimentais;
considerando a autonomia administrativa conferida peloArtigo 207 da Constituição da
República do Brasil e art. 180 da Constituição do Estado do Paraná;
considerando o art. 53º e 54º da Lei nº 9.394/96;
considerando o art. 28, inciso X, do Estatuto da Universidade Estadual de Ponta
Grossa;
considerando o art. 4º da Lei n 9.663/91;

TORNA PÚBLICO:
O(s) Extrato(s) da(s) Portaria(s) R. emitida(s) abaixo relacionada(s):
PORTARIA R. Nº 2021.228 – 08/04/2021 (PROCESSO(S) SEI Nº(s)
19.000026999-0) – Autoriza a contratação do(a)(s) candidato(a)(s)
aprovado(a)(s) em Processo Seletivo Simplificado, Agente CRES-HURCG,
aberto e disciplinado pelo Edital PRORH nº 03/2019, seguinte(s):
Na função de Auxiliar Administrativo - 40 horas: Alessandra Rodrigues
Martins, CarlosAlberto Godoy.
Na função de Técnico em Enfermagem - 40 horas: Rosana de Lima, Joana
Aparecida Parapinski, Rosangela Aparecida Eidam, Dalila Martins Bueno,
Janisleia de Lourdes Lemes Rodrigues, Claudia Lidiani Bigaski Garczarek,
Ana Karoline Camargo, Joceli Arruda Ribeiro, Anderson Grziebelucka Neves,
Angelica de Jesus Delgado, Viviane Rodrigues de Jesus, Wanessa Deborah
Bazilio de Sunti, Celia Brandalise, Flavia Mendes dos Santos, Sandra Maria
Muka Netzel, Rosicleia Aparecida Santos Goncalves, Jennefer Lippert de
Oliveira.
Na função de Farmacêutico Bioquímico ou Farmacêutico Generalista ou
Biomédico - 40 horas: Vanessa Kovalski.

Miguel SanchesNeto
Reitor

77284/2021

UNESPAR - Universidade 
Estadual do Paraná

PORTARIA Nº 223/2021 - REITORIA/UNESPAR: A Reitora da 
Universidade Estadual do Paraná – UNESPAR, no uso de suas atribuições 
estatutárias, legais e regimentais, considerando o disposto no Decreto Estadual 
nº 6.474/2020, que regulamenta a Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais – 
LGPD no âmbito da Administração Pública Estadual direta, autárquica e 
fundacional do Poder Executivo do Estado do Paraná; considerando a 
Resolução CGE nº 13 de 03 de março de 2021, que dispõe sobre a indicação 
do Encarregado pelo Tratamento dos Dados Pessoais, no âmbito dos órgãos e 
das entidades da Administração Pública Estadual direta, indireta, autárquica e 
fundacional do Poder Executivo do Estado do Paraná; considerando o 
Despacho da Diretoria de Tecnologia da Informação da UNESPAR (DTI), 
contido à fl. 43, apensado ao protocolado nº 17.025.543-7; R E S O L V E: 
Art. 1º Designar o Servidor Walmir Ruis Salinas, RG nº 3.312.305-1/PR, 
para a função de Encarregado pelo Tratamento dos Dados Pessoais da 
Universidade Estadual do Paraná (UNESPAR), a partir de 02 (dois) de abril 
de 2021. Art. 2º Esta Portaria entra em vigor nesta data, revoga demais 
disposições em contrário e não produz efeitos financeiros. Art. 3º Publique-se 
no Diário Oficial e no site da Unespar. Gabinete da Reitoria, 25 de março de 
2021. Salete Paulina Machado Sirino - Reitora.  
PORTARIA Nº 279/2021 - REITORIA/UNESPAR: A Reitora da 
Universidade Estadual do Paraná – UNESPAR, no uso de suas atribuições 
estatutárias, legais e regimentais; considerando o protocolado nº 17.514.807-8; 
R E S O L V E: Art. 1º Designar Fiscais de Contratos da Reitoria e dos 
Campi de Campo Mourão e Curitiba I/EMBAP, conforme segue: 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor nesta data, revoga demais disposições em 
contrário e não produz efeitos financeiros. Art. 3º Publique-se no Diário 
Oficial e no site da Unespar. Gabinete da Reitoria, 07 de abril de 2021. 
Salete Paulina Machado Sirino – Reitora. 

CONTRATO FISCAL RG LOCAL 

013/2020 - PRIME 
CONSULTORIA E 

ASSESSORIA 
LTDA 

Amarildo 
Barreto 

4.353.625-7 Reitoria 
 

2507/2020 - PRIME 
CONSULTORIA E 
ASSESSORIA 
LTDA 

Amarildo 
Barreto 

4.353.625-7 Reitoria 
 

9912377226/2015 - 
CORREIOS S/A 

Genésio Neres 
Domingos 

  3.107.124-0 Campo 
Mourão 

9912377226/2015 - 
CORREIOS S/A 

Tatiana Haas 7.321.950-7 Curitiba 
I/EMBAP 

001/2016 - CLARO 
S/A (FIXO) 

Genésio Neres 
Domingos 

  3.107.124-0 Campo 
Mourão 

002/2016 - MBM 
SEGURADORA 

S/A 

Genésio Neres 
Domingos 

  3.107.124-0 Campo 
Mourão 

004/2016 - 
EMPARLIMP 

LIMPEZA LTDA 

Genésio Neres 
Domingos 

  3.107.124-0 Campo 
Mourão 
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RESOLUÇÃO N.º 001/2021 - REITORIA/UNESPAR

Declara a nulidade, de ofício, das portarias emitidas
a partir de 17 de dezembro de 2020, de concessões
de  promoções,  progressões  e  ascensão  de  nível
aos  servidores  da  UNESPAR,  e  dá  outras
providências.

A Reitora da Universidade Estadual do Paraná – UNESPAR, no uso de
suas atribuições estatutárias, legais e regimentais,
considerando  que o art. 2º do Decreto nº 4.385, de 27 de março de
2020  suspendeu  “as  concessões  de  progressões  e  promoções  de
servidores, [...] já autorizadas e ainda não implantadas;
considerando os artigos 59 e 60 da Lei Complementar nº 231, de 17
de dezembro de 2020, os quais atribuem ao governo do Estado, após
comprovação  de  disponibilidade  orçamentária,  a  concessão  de
promoção de classe e a ascensão de nível, bem como as progressões e
promoções, dando nova redação ao parágrafo  único do art.  4º,  e ao
parágrafo único do art. 25, ambos da Lei 11.713/1997.

R E S O L V E:
Art. 1º - Declarar a nulidade, de ofício, das portarias emitidas a partir
de  17  de  dezembro  de  2020,  que  concederam,  ainda  que
condicionalmente ao disposto no caput  do art. 2º do Decreto nº 4.385,
de 27 de março de 2020, as concessões de  promoções, progressões e
ascensão de nível aos servidores da UNESPAR.
Parágrafo  único. A  PROGESP  fará  o  registro  das  eventuais
solicitações/alterações,  por  meio  de  “informação”  ao  (a)  servidor  (a),
observando  que:  o  pedido/alteração  teve  o  seu  deferimento
SUSPENSO, nos termos do art. 2º do Decreto nº 4.385, de 27 de março
de  2020;  e,  posteriormente,  o  pedido  está  CONDICIONADO  a  um
Decreto do Chefe do Poder Executivo no Diário Oficial, a partir da  Lei
Complementar nº 231, de 17 de dezembro de 2020, assim previsto em
seus artigos 59 e 60, os quais acrescentaram o parágrafo único do art.
4º, e o parágrafo único do art. 25, à Lei 11.713/1997.
Art.  2º –  Esta  Resolução  entrará  em vigor  a  partir  da  data  de  sua
publicação, produzindo efeitos retroativos a partir de 17 de dezembro de
2020, revogadas as disposições em contrário.
Art. 3º - Publique-se no Diário Oficial e no site oficial da Unespar.
Paranavaí, 08 de abril de 2021.

Salete Paulina Machado Sirino
Reitora

76960/2021

 
 
Campus de Cascavel - PORTARIA 009/2021-DGC, 09 de abril de 2021 
Art.1º - Instaurar sindicância para averiguar os fatos relatados e contidos na 
CR nº 61805/2021, designando como membros da comissão de sindicância os 
servidores: ALESSANDRA REGINA RIBEIRO HONORIO, RG nº 
10.286.657-6, lotado no Centro de Educação, Comunicação e Artes  – CECA, 
ANTONIO SEVERINO TRIGO ROCHA RG nº 9.235.937-9, lotado no 
Centro de Ciências Médicas e Farmacêuticas  – CCMF e ALINE DARIO 
SILVEIRA, RG nº 6.643.084-9 lotada no Centro de Ciências Sociais 
Aplicadas – CCSA, sob a presidência do primeiro, para compor a Comissão 
de Sindicância. Art.2º - Fica estipulado o prazo improrrogável de 15 (quinze) 
dias para a conclusão dos trabalhos desta comissão. 
 
 
 
 

   

 
. 

77141/2021

PORTARIA Nº 223/2021 - REITORIA/UNESPAR: A Reitora da 
Universidade Estadual do Paraná – UNESPAR, no uso de suas atribuições 
estatutárias, legais e regimentais, considerando o disposto no Decreto Estadual 
nº 6.474/2020, que regulamenta a Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais – 
LGPD no âmbito da Administração Pública Estadual direta, autárquica e 
fundacional do Poder Executivo do Estado do Paraná; considerando a 
Resolução CGE nº 13 de 03 de março de 2021, que dispõe sobre a indicação 
do Encarregado pelo Tratamento dos Dados Pessoais, no âmbito dos órgãos e 
das entidades da Administração Pública Estadual direta, indireta, autárquica e 
fundacional do Poder Executivo do Estado do Paraná; considerando o 
Despacho da Diretoria de Tecnologia da Informação da UNESPAR (DTI), 
contido à fl. 43, apensado ao protocolado nº 17.025.543-7; R E S O L V E: 
Art. 1º Designar o Servidor Walmir Ruis Salinas, RG nº 3.312.305-1/PR, 
para a função de Encarregado pelo Tratamento dos Dados Pessoais da 
Universidade Estadual do Paraná (UNESPAR), a partir de 02 (dois) de abril 
de 2021. Art. 2º Esta Portaria entra em vigor nesta data, revoga demais 
disposições em contrário e não produz efeitos financeiros. Art. 3º Publique-se 
no Diário Oficial e no site da Unespar. Gabinete da Reitoria, 25 de março de 
2021. Salete Paulina Machado Sirino - Reitora.  
PORTARIA Nº 279/2021 - REITORIA/UNESPAR: A Reitora da 
Universidade Estadual do Paraná – UNESPAR, no uso de suas atribuições 
estatutárias, legais e regimentais; considerando o protocolado nº 17.514.807-8; 
R E S O L V E: Art. 1º Designar Fiscais de Contratos da Reitoria e dos 
Campi de Campo Mourão e Curitiba I/EMBAP, conforme segue: 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor nesta data, revoga demais disposições em 
contrário e não produz efeitos financeiros. Art. 3º Publique-se no Diário 
Oficial e no site da Unespar. Gabinete da Reitoria, 07 de abril de 2021. 
Salete Paulina Machado Sirino – Reitora. 

CONTRATO FISCAL RG LOCAL 

013/2020 - PRIME 
CONSULTORIA E 

ASSESSORIA 
LTDA 

Amarildo 
Barreto 

4.353.625-7 Reitoria 
 

2507/2020 - PRIME 
CONSULTORIA E 
ASSESSORIA 
LTDA 

Amarildo 
Barreto 

4.353.625-7 Reitoria 
 

9912377226/2015 - 
CORREIOS S/A 

Genésio Neres 
Domingos 

  3.107.124-0 Campo 
Mourão 

9912377226/2015 - 
CORREIOS S/A 

Tatiana Haas 7.321.950-7 Curitiba 
I/EMBAP 

001/2016 - CLARO 
S/A (FIXO) 

Genésio Neres 
Domingos 

  3.107.124-0 Campo 
Mourão 

002/2016 - MBM 
SEGURADORA 

S/A 

Genésio Neres 
Domingos 

  3.107.124-0 Campo 
Mourão 

004/2016 - 
EMPARLIMP 

LIMPEZA LTDA 

Genésio Neres 
Domingos 

  3.107.124-0 Campo 
Mourão 

 77420/2021

UNIOESTE - Universidade Estadual 
do Oeste do Paraná - Reitoria

UNIVERSIDADE ESTADUAL DO CENTRO-OESTE, UNICENTRO

O REITOR DA UNICENTRO, no uso de suas atribuições legais, torna público

a decisão referente conclusão de Sindicância:

Protocolo nº 17.457.464-2, de 18/3/2021 (SID)

Acato o Relatório Final da Comissão de Sindicância, designada pela Portaria nº

153-GR,  de 22/3/2021, publicada no Diário Oficial  do Estado nº 10899, de

23/3/2021, no qual concluiu que não há elementos suficientes para caracterizar

infração ao Estatuto do Servidor Público do Estado do Paraná. Determino o

arquivamento dos autos.

Prof. Dr. Fábio Hernandes.

Reitor.

77442/2021

O  REITOR  DA UNIVERSIDADE  ESTADUAL DO CENTRO-OESTE,

UNICENTRO, no  uso  de suas  atribuições  legais,  torna  público  a  seguinte

PORTARIA:

195-GR,  de  12-4-2021:  Constitui  Comissão  de  Processo  Administrativo

Disciplinar formada pelos membros a seguir designados para, sob a presidência

do primeiro, apurar  os fatos contidos no Protocolo nº 17.517.548-2, de 8 de

abril de 2021, em virtude dos indícios de descumprimento do art. 279, incisos

III, VI e XIV, e indícios da prática do ato previsto no art. 285, inciso IV, todos

da Lei nº 6.174, de 16 de novembro de 1970, em tese, praticada pelo servidor

Ricardo Hiroyuki Shibata, RG nº 12.747.970-4:  I – Prof.  Eduardo Vicentini,

RG nº 3.554.262-0; II – Profª Rosemeri Moreira, RG nº 4.887.726-5; III – Profª

Alexandra  Bittencourt  Madureira,  RG  nº  405331049-8  RS.  A Comissão  é

assessorada  por  Cláudia  Crisostimo,  RG  nº  3.319.485-4,  da  Procuradoria

Jurídica da UNICENTRO. 

Gabinete do Reitor da Universidade Estadual do Centro-Oeste, UNICENTRO.

Prof. Dr. Fábio Hernandes,

Reitor.

77437/2021

O  REITOR  DA UNIVERSIDADE  ESTADUAL DO  CENTRO-OESTE,
UNICENTRO, no uso  de  suas  atribuições  legais,  torna  público  a  seguinte
RESOLUÇÃO:
RESOLUÇÃO Nº/ DATA/ EMENTA
74-GR,  de  8-4-2021: Autoriza,  ad  referendum do  Conselho  Universitário,
COU, a abertura de vaga para admissão de Professor Colaborador por meio de
Teste Seletivo, conforme segue:  SETOR DE CIÊNCIAS DA SAÚDE, SES,
UNIDADE  UNIVERSITÁRIA  DE  GUARAPUAVA,  UNICENTRO -
DEPARTAMENTO:  DEDUF,  GRANDE ÁREA:  Educação Física,  ÁREA
OU  MATÉRIA:  Práticas  Corporais  na  Comunidade  e  Esportes,  RT: 40,
VAGA: 1, REQUISITO MÍNIMO GRADUAÇÃO: Graduado em Educação
Física,  REQUISITO  MÍNIMO  PÓS-GRADUAÇÃO: Mestre,  com
Comprovação de um ano de Docência em Ensino Superior.
Gabinete do Reitor da Universidade Estadual do Centro-Oeste, UNICENTRO.

Prof. Dr. Fábio Hernandes,
Reitor.
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PORTARIA Nº 0653/2021-GRE, DE 19 DE MARÇO DE 2021.
Designar LILIAN TELLINI SOLDA, RG nº 12.349.372-9, para atuar como 
Pregoeiro da Reitoria da Unioeste, para proceder nos trabalhos de realização de 
processos licitatórios nas modalidades de pregões presenciais e eletrônicos:
Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, gerando efeito no período 
de 15 de março de 2021 a 12 de fevereiro de 2022.
PORTARIA Nº 0654/2021-GRE, DE 19 DE MARÇO DE 2021.
Autorizar, a contar de 08 de fevereiro de 2021, a rescisão do contrato da Professora 
ANDRESSA SZEKUT, RG nº 8.952.349-4, com lotação no Centro de Ciências 
Sociais Aplicadas, do Campus de Foz do Iguaçu, contratada como “Professor 
Temporário” pela Portaria nº 2689/2020-GRE, de 26 de junho de 2020.
PORTARIA Nº 0655/2021-GRE, DE 19 DE MARÇO DE 2021.
Autorizar, a contar de 01 de fevereiro de 2021, a rescisão do contrato do Professor 
CARLOS EDUARDO BAO, RG nº 8.103.693-4, com lotação no Centro de 
Ciências Humanas e Sociais, do Campus de Toledo, contratado como “Professor 
Temporário” pela Portaria nº 3782/2019-GRE, de 11 de setembro de 2019; 
prorrogada pelas Portarias n°s. 0600/2020-GRE, de 28 de janeiro de 2020; e 
1769/2020-GRE, de 15 de maio de 2020.
PORTARIA Nº 0656/2021-GRE, DE 19 DE MARÇO DE 2021.
Autorizar, a contar de 01 de fevereiro de 2021, a rescisão do contrato da Profi ssional 
Temporária CLARICE FABIANO COSTA PALAVISSINI, RG nº 8.227.289-
5, contratada para prestar serviços na Função de Intérprete de Língua Brasileira 
de Sinais - Libras, com lotação no Campus de Cascavel, contratada conforme a 
Portaria nº 3648/2019-GRE, de 29 de agosto de 2019; prorrogada pela Portaria nº 
2781/2020-GRE, de 10 de julho de 2020.
PORTARIA Nº 0657/2021-GRE, DE 19 DE MARÇO DE 2021.
Autorizar, a contar de 05 de fevereiro de 2021, a rescisão do contrato da 
Profi ssional Temporária DENAIZE PELICIOLI, RG nº 7.079.447-0, contratada 
para prestar serviços na Função de Técnico em Enfermagem, com lotação no 
Hospital Universitário do Oeste do Paraná, contratada conforme a Portaria nº 
0150/2021-GRE, de 11 de janeiro de 2021.
PORTARIA Nº 0658/2021-GRE, DE 19 DE MARÇO DE 2021.
Autorizar, a contar de 05 de fevereiro de 2021, a rescisão do contrato da Profi ssional 
Temporária ÉRICA ROSA DA SILVA ZANINI BANDEIRA, RG nº 9.439.697-2, 
contratada para prestar serviços na Função de Enfermeiro, com lotação no Hospital 
Universitário do Oeste do Paraná, contratada conforme a Portaria nº 3656/2019-
GRE, de 29 de agosto de 2019; prorrogada pela Portaria n° 3716/2020-GRE, de 
08 de setembro de 2020.
PORTARIA Nº 0659/2021-GRE, DE 19 DE MARÇO DE 2021.
Autorizar, a contar de 01 de fevereiro de 2021, a rescisão do contrato do Professor 
GABRIEL HENRIQUE PIMENTA ISBOLI, RG nº 9.150.066-3, com lotação no 
Centro de Ciências Sociais Aplicadas, do Campus de Marechal Cândido Rondon, 
contratado como “Professor Temporário” pela Portaria nº 0051/2021-GRE, de 05 
de janeiro de 2021.
PORTARIA Nº 0660/2021-GRE, DE 19 DE MARÇO DE 2021.
Autorizar, a contar de 01 de fevereiro de 2021, a rescisão do contrato da Profi ssional 
Temporária IVONE APARECIDA DA ROCHA MORETTO, RG nº 6.755.252-
0, contratada para prestar serviços na Função de Técnico em Enfermagem, com 
lotação no Hospital Universitário do Oeste do Paraná, contratada conforme a 
Portaria nº 2633/2019-GRE, de 22 de maio de 2019; prorrogada pela Portaria n° 
1953/2020-GRE, de 29 de maio de 2020.
PORTARIA Nº 0661/2021-GRE, DE 19 DE MARÇO DE 2021.
Autorizar, a contar de 03 de fevereiro de 2021, a rescisão do contrato do Profi ssional 
Temporário JOSIMAR ADRIANO VICENZI, RG nº 9.363.588-4, contratado para 
prestar serviços na Função de Auxiliar Operacional, com lotação no Campus de 
Francisco Beltrão, contratado conforme a Portaria nº 2223/2019-GRE, de 30 de 
abril de 2019; prorrogada pela Portaria n° 1937/2020-GRE, de 29 de maio de 2020.
PORTARIA Nº 0662/2021-GRE, DE 19 DE MARÇO DE 2021.
Autorizar, a contar de 02 de fevereiro de 2021, a rescisão do contrato da Profi ssional 
Temporária NADIELY DUTRA CORDEIRO, RG nº 8.500.534-0, contratada para 
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